
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COM ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂNIGA MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

cÂlalnl MUÍuclpAL; LEGTSLAçÃo RELAcToNADA Â INrcrATrva
PROPOSTA

UUMOPAT M

PROJETO LEI No: 2512026

Protocolo noi 30512026 - Data:0510212026

APROVADO

A Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de l4uriaé/Mc, constiturda dos Vereadores

que subscrevem ao finâ|, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VU, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constltucionais e legais pertinentes, asslm se manifestam:

r - oo necri{e oe uncÊÍ{ctl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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Ementa do Proiüoi Dispõe sobre a revisão gleral anual e o reajuste dd remuneração

dos seruidores públims do município de Muriaé e de outras providências.

Autor: Poder Executivo
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Art. 80 - O PreÍeito pode solicitar urgência para a apredaÉo de proieto de sua iniciaüva.
§ lo - Se a Gmara não se manifestar em ate 45 dias sobre o proieto, seá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se utilize a
votôção.

§ 20 - O prazo do pôrágrafo anterior não corre em periodo de recesso da Cámara nem se âplicô
a projeto que depend€ de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a codigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime dê urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se trôtar de pro.ieto de lea com prazo de apreciôção fixado Í,elo Prefeito, este

será encêminhado à Comissâo de Constituição, Legislação e lustiçâ, para parecer, no prazo não

excedentê à 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela suâ naturezô, o projeto exagir parecer de outras Comissões, estas se reunirão

conjúntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) diâs, improrrogáveis, paÉ opinarem sobre a

matéria, ercetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

hords);

§ 20 - Vencidos os pra2os a que se refere estê artjgo, e emiüdo6 os parêcere§, incluir-se-á o

proieto na ordem do dia da rêunião imediata;

§ 30 - Não hávendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordêm do dia da rêunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artago terão preferência para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os projetos da hl e de resolução, sob regime de urgência, que rcceberem emendas até a

1â discussão, vottarão ás Comissões respectiveB, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comuh a todas elas, parô quê possam emiur parecer sobre as inovaóes propostas.

2 - OUORUM ÉXIGIDO P ARÀ VOÍ ACAO

Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - laÉnro oa pnoposra ela oeslrg

O ProJeto Lei no 25 de 0510212026, que Dispõe sobre a revisão geÉl anual e o

reajuste da remuneração dos servidores públicos do municbio de Muridé e de outras

providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência, iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrdndo amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para lniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto, é exclusivd do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftgo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, ao6 Estados e ao Distrito Federal legislar concorentemente sobre:

I - direito tribuüirio, ElaIglÍO penitencÉrio, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorÍente, a compêtência da União limitãÊse-á a estabeiecer

normas gerais.

§ 20 A competência da união pard lêgislar sobre normas geÍâis não exclui a competência

suplementar dos Estado6.

§ 30 tnexistindo hi federôl sobre normas gerais, os Estados exerúerão a coínpetêncià legishtiva

plena, pôra atender a su.rs peculiaridades.

PEç5 Cêl P&à@de Meda6 3.h! cêrÍtu c^!!PosÍ^!152,Íer (32) 3631G305G CEP 36 3AO{ 15 . Mumé . I\lG
E-M.il c.m@ca4ÂlaÍo!!3!-t4!!9v br site or5.úr M ÉmâÉmúnãê mo @ br



E
CAMARA MUNTCIPAL DE MURIAE

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas geraris suspende a eficácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado aÊigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

Art. 30. Compete aos l'lunicipios:

I - legislar sobre assuntos d€ interesse locôl;

U - suplementar a legislação federal e a estadual no que coubêr;

Da Leaislacão vidente

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Art. 42 - A revisão geral da remuneraÉo do servidor público, sob o índice único, fár-se-á
Sempre na mesma dâta do aumento do salário mínimo nacionâ|, ou na sua falta, no 10 dia do
m& de maao de cada ano, ficaúo, entretánto, asseguradã a prese ação periódaca dê seu
poder aquisitavo, nâ foÍma da lei, observados os limites previstos na Constatuição da República.
(NR)

ÂÍt. 77 - São matérias de iniciativa privativa, atém de outras previstas nesta Lea Orgânicá:
II - do Prefeitoi
â) a cria6o de cargo ê Íunção pública da administração direta, aúárquica e fundôcional e a

fixação da respectiva remunera6o, observados os parâmetros da lei dê diretrizes

orçamentiárias;

Coube as comissões analisarem todo o projeto de lêi, para que tivesse

condições de verificar a proposta apresentada no presente projeto.

Portanto antes de entrar no mérito do referido projeto, as Comissões entendem

ser indispensavel tecer alguns comentário sobre o instituto da revisão geral.
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No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Telto Maior, disciplinã a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:
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Art.37. Â adminastrado pública direta e andireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federêl e dos trlunicípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralídade, publicidade e eficiência e, tamtÉm, ao seguinte:

[...]X-aremuneraÉodosservidorespúblicoseosubsbiodequetratao§4odoart.39
somente poderão ser Íixados ou alterados por lei específ:cn, observada a iniciativa privativa em
côda caso, assêguradô a revisão geral anuô|, sernpre na mesma datâ e sem distinÉo de
índices.

De concordância com esse dispositivo constifucional, nota_se que a revisão
geral anual é obrigatória e se constitui em direito subjetivo dos servidores públicos e
dos agentes polÍticos, sendo um instrumento que visa, exclusivamente, rever o valor
aquisitivo, ou seja, o valor nominal da remuneração ou subsídio em face da
desvalorização da moeda, ocasionada pela inflação.

No que concerne o sentido da expressão contida no inciso X do art. 37 da
CNSS " sempre na mesma datd e sem distinção de índice!', esclarccq_se que essa
homogeneidade de tratamento refere-se ao âmbito de cada poder, pois a cada um
deles foi atribuída competênciô privativa paÍa regulamentar sobre seus próprios
agentes públicos.

Lâdo outro, necessário se faz distinguir as modalidades de íeajuste salarial da
Administração Pública: A revisão geral anual, prevista no inciso X do art. 37 da CF tem
como prerrogativa a recomposição das perdas inflacionárias salariais tanto dos
agentes politicos, quanto dos servidores públicos remunerados por vencimento ou
subsídio, sem contudo incidir em aumento real da verbal salarial.
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Para o deslinde da questão, torna-se imperativo à consulta a nossa Constituição

Federal de 1988, no seu art. 37, inciso X, que assim dispõe sobre a revisão geral

anual:
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Esse reajuste é de natureza obrigatória vez que é meio de efetivação da

garantia fundamental da irredutibilidade de vencimentos, insculpida no inciso VI do

art. 70 da CF, soerguida sobre os princípios da dignidade da pessoa humana e dos

valores sociais do trabalho.

Assim já se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

"a doutrína, a jurisprudência e até mesmo o vernáculo indicam como revisão o ato pelo qual

formãliza-se â reposição do poder àquisitivo dos vencimentos, por sinâl expressamente referido
na Carta de 1988 - inciso Mo art. 70 -, patente assim a homenagem não ao valor nomanal,

mãs sjm ao realdo que sãtisfeito como contraprestação do serviço prestado, Estâ é a premissa

consàqradorâ do princípio da irrêdutibilidade dos vencimentos, sob pena de relegâr_se á
inocuidade a garantia constitucional, no que voltada à proteção do servidor, e não da
Administráção Pública.', (STF, pteno, RMS 22.3020F, ret. Min. t4arco Auélio).

Importa ainda mencionar que subsiste a obrigação do Município em
implementar a recomposição salarial anual inclusive em situações de excesso
orçamentário, conforme excepcionado no inciso I do art. 22 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 22. A verificação do cumprim€nto dos rimites esübereciros nos arts. 19 e 20 será reari2ada
ao final de cadâ quadrhestre.

Parágrâfo único. Se a desp€sa total com p€ssoal exceder a gsyo (noventa e cinco por cento) do
Iimite, são vedados ao poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorido no excesso:
I - concessão de vantagem, aumento, reaiuste ou adequação de remunerô60 a qualquer título,
sêlvo os derivados de sentença iudicial ou de determinaÉo legal ou contratual, ressâlvada a
revisão prcvistô no inciso X do art. 37 da Constitui6o;

Veja-se o posicionamento do Tribunàl de Contas do Estado de Minas Gerais.

REVrsÃo ANUAL DA REt4uNE&qSo DE AGEMT-ES poLÍTlcos E sERVIDoREs púBucos1 (...)a
garantia @nstitucional tem F,or finalídade repor perdas inflacionárias pretéritas. L€o, se os
vencimentos e subsídlo foram, há menos de um ano, rccompostos em percentual supêrior à
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corrosão de moeda, não há que falar em reviúo geral anual porque o art. 37, X, já estará

cumprido. O discutido direito à revisão gerdl anuâ|, de obseryação obrigatória pêlo

Administrador sob pena de desprestígio à Constituição,é inafastável ainda na hiútese de a
despesa de pessoal êxceder a noventa e cinco por cento. (,..)

A teor do art. 37, inciso X da CF, o percentual de reajuste anual, por visar

unicamente à recomposição de perdas monetárias deve ser feito anualmente na

mesma data, sem distincão de índices entres setllidores e ou aaentes
políti@s.

A revisão geral anual é implementada através de lei de iniciativa do Executivo,

sendo imprescindível que sua fixação tenha por base (não podendo extrapolar ou ficar
aquém) os índices oficiais de aferição da inflação no período.

Confira-se o entendimento recente do TCE/MG

[...] Revisão remuneratoda gerôl e anual, ihstituida por lei, observada â iniciativa prúôtiva de
cada poder ou órgão constitucional. FixaÉo ê alteração. A revisão de remuneração ou subsídio
não se confunde com sua frxôção ou alterdção, devendo ser otservada em cada enucíade
politica (Uniãq Estados, Distrito Heral e Municípios) a inrciâtivô privaüva de cada podêr ou
órgão constitucional (Executivo, Judiciário, Legislativo, tíinisterio público ê Tribunal de Contas).
Ou seja, no âmbito municipal, é da C;mara Municipãl a competêmia para promover a revisão
geral e anual de seus sêrvidores e de seus agentes polfti:os (vereadores), assim como é do
Executivo a iniclãtiva de lei para promover a revisão geral e anual de seus servidores e de
agêntes políticos (prefeito, vice-prefeito e secretários). por outro lado, considerando qúe a

revasão decorre de um ó fôto econômico, que é a conosão uniforme do poder aquisitivo dê
moeda, não s€ devem adotar datas e índices distintos enbe servidores e agentes políücos da
mesma enüdade poliüca (União, Estados, Distrito Federal e Flunicípios).

Vale destacar que esse aumento é prerrogativa da Administrativa pública,

lastreada no princípio federativo da autonomia dos municíDios que encontra limites
apenas na lei, a exemplo, (Constituição Federal, na Lei Orçamenkária Anual, na Lei de
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Responsabilidade Fiscal e Eleitoral) em observância aos princípios constitucionais e da

Administração Pública.

Assim já se manifestou o TCE/MG

Reaiusbmmto da Remunerdção de Servidores e de Agefltes Político§ t...1 os municípios poderão, nos

exatos contomos do úqente oÍdenamento juririco piátÍio, assumk toda e quâlquer obrigôéo capaz de

pÍoÍrover o sêu desênvolvimento em consonância com os interessês peculiares de sua população, quâl

sejâ, a sâtifâÉo do interesse público local. Nesse sentido, em respelto ao princípio da legalidâde, o

íeajustamento de vencjmentos de seMdores (despesa de caÉter contnuôdo), e*á umbilicalmente ligãdo

aos limites insêÍtos no aÍt. 20, III, da Lei Complementar 101/2000, a úâmada Lei de Responsabilidade

Fiscal, mas forâ de alcance da norma de seu art. 17, § 10, poí expÍe'sô determinaio do § 60 dessê

mesmo daspositivo. [...] não há nenhuma conüadição entre a questionada normô do aÍt. 17, § 60, com o

dispostô no art. 20 da mencionada lei complementar, pois os comôndos ôli insêidos são complebmente

diferentes, mas harmônicos. Enquanto o primeiro exdui a obnbôtoriedade dê ae fâzer à estimâtiva do

impacto orçãmentário-financeiro e a demoflstÍação da origem dos recursos que suportâêo a despêsâ

oriundô de reajustamento de remuner3do de agentes públicos, o segundo, por sua vez, dispõe sobre o

limite de dispêndio com o pêssoâl do Municjpio. Desse modo, conforme iá notkiado, a propalada

ôutonomia polfti@administrôtiva municipâ|, outorgâda pelo art. 18, teve a suô fronteiía demarcadà, no

que se Í,efêre a despesa com pessoal, pelo ârt. 169, âmbos dô Lei MàioÍ dâ Fêderâção, complementada

pela Lei de Responsâbilidade Fiscil, mâis pÍecisamente nas disposições dos aÍts. 18, 19 e 20. [...]
regÍesso à disposido do § 60 do art. 17 da Lei de Responsâbilidade Fis(zl pâra esclarecer que o tipo legal

âli inserido não akançâ os aumentos especíRcos de detêrminados ervidores, mas somente â revisão geral

da remuneraéo de toda a cat€goria. lado oútro, se à despesa total coín pessoal êxceder a 95% do limite

previsto no âft. 19 da lei Complementâr no 101/2000, evidente que o ente público não poderá, sob pena

de o gestor incjdir-se nas sândes da lei. concêdff qualqueÍ aumento, vantagens ou adequaGo de

remuneEção, exceto a revisão gerôl ânual de que noÍmatiza o art. 37, X, da Conq,fuido da Republ'Cô.

Informaçôes Arquavo No. proc€sso: €í5198 Data da sessão: 28/11/2008 Relator: CONS. MOURÁ E

cÁstRo

Ora diante disse a Comissão acima refêrida opina: a) o reajuste anual geral

dos servidores públicos e agente políticos é de natureza obrigatória, devendo estar

previsto no ato legislativo e ser realizado sem distinção de índice, com base nos

índices oficiais de aferição de inflação, a saber, indice Geral de Preços do Mercado

(IGPM), Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE (INPC), indice de Preços

ao Consumidor (IPC), Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (lPCÂ), no período
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deste ano, implementado na mesma do ano anterior; b) o reajuste que implique aumento na

remuneração dos agentes políticos é de iniciativa do Legislativo e não deve observância ao

princípio da anterioridade; c) o reajuste dos servidores públicos deve se dar mediante lei de

iniciativa do executivo, com espeque no seu poder discricionário atendendo à necessidade e

conveniência e rígida observância à dotação orçamentiâria, aos limites legais e constitucionais;

d) é possível o reajuste setorial em percentuais de diferentes para determinados cirgos,

classes e categoías.

Finalmente a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, destaca oue o proieto

tamlÉm aoÍ€sênta a revisão oeral aos seÍvidot€s da educacão municioal. Como o

2 I Ãi ^O 11tÀ) À6 24 iô .ô|ôÉhr^ Áô )nr< .Âr faiti ÂmÂ^.1.

passando a seouinte redacão:

Art 30. Fi@ $tabelecdo em 6,79% (seis vitguh stehta e hove por cento), o índke de

reajuste anudl da rehuneraéo dos se iCorcs eu@nt6 de caryE de nfuel elenentar,

fundan eotal e núio, das LeB @rnpleoEnbres no 4182/ no 4181 no 4184 de 28 & dezenbro

& 2011 e no 7442 de 24 de setefiba de 2025 - anexo II, d ser aplicado sobre o vencin ento

biískD vigenE na tub ú publbação @ lei, ecluídas as vantageos Fwis, a conbt tu did

10 dejaneiro de 2026,

4 - DA COÍ{CLUSÂO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses coleüvos,

apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo coneto, bem

como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de

constitucionalidade formal e material, juridicidade, Íegimentalidade e técnica legislativa.
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Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 25 de O5|OU2O26, nos termos regimentais e

legais, e, com bas€ em todas as aÍgumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIOI{AL E LEGÂL devendo o mesmo orosperar em s€u trâmite dentro desta

Casa Leoislativa.
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Derradeiram€nte, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem

câÍáter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, venficarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA ÂPROVÂçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão pouco reflete o

oensamento dos edis, Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muri votdção em plenário

WILSON C. DOS REIS SANTOS DO WILSON REIS) - Presidente

N,IUNIQUE HELENA ) - Relatora

RANGEL I.IARTINO DE OWEIRA DO RANGEL) - Membro

CHRIfiÀN IA.
Comissão de Constituição, Legislação e aÉ, 83 RI.

EIRA PAIVA NGEL) - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTôNIO AFONSO (A SO DA SAUDE) - Membro

CÁRLOS ANTÔNIO FERREIRÂ (CARLOS NIACUCO) - Suplentez

Comissão de Administração Pública - Composição art. 83 RI.

| Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

CUN

PÉç€ Côl P&h@ó. MêdàG, s/d, Cêirrô - C^ú P6Í^L 152.Í61 (32) 3ô30ê305G C€P 35 330.0!5 Mún.é _ MG
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ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com. de Finançâ9 Orçamentos e

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

CLEISSON (CLEISSINHO) - Presidente

Relator

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - l4embro

R

DA SAÚDE)- suplente3

de contas - Composição aÉ. 83 RI.

{

t

P6@ Cêr Peàeo dê MedeiÍos,9É, Cenfo C^qPosÁ1152-Têl:(32)36396-3050-CEP36.330-015'MuÍiaé'M6
É Má[ ç4!!(L!EE3Iê89!êc!s!9!!r - sir€ ofda]: ww €ma6munaê m .ôv br



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROTETO LEI Not 2512026

Protocolo no: 305/2026 - Data: 0510212026

objeto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da Proposta

aprêsêntâda: Ementa do Prqeto: Dispõe sobre a revisão gerdl anudl e o reajuste da

remuneração dos servidores públicos do munEipio de Muiaé e de outras providências.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar quê a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e coníituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dêssa forma, a opinião iurí,Cica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di n n

substituir a manifestacão das ComissÔes Legislativas êspecializadas. pois a vontade do

S r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

PÍãç€ Cêr PáchM dê M.d.tro3 Jm, centrc C^ePoslÁl152-Tê1. (32)36306-305GCEP36340-015-Mu.áé.i/lc
E-À,táil cmmadamaÉmunâê mo oov ú Silê Ofcial. wwdmhmu.i.. m oov bÍ

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeç, seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçâ.
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Como já destacado no parecer das Comissões, a análise da ooortunidade e a

recer rídi

é. ouanto ao mérito, deixo dê me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-s€ de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito'.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram obseÍvadas oelas Comissõ€s nessa ooortunidade. não

havendo nada que im o seu normal trâmite

E o parecer, salvo melhor e soberano ju2o das Comissões e Pl desta Casa

da CámdraLegislativa. Muriaé/MG, dab da votado do pareer

Municipal de Muiae.

Francisco Caryal r lurídico

oAB/

4 "o pareer emitbo pr yxurador ou advogatu de óryão da pública não é ato

administatiLo, Nadd ,nais é do qte â opthião emitida pelo oqradot do direito, opinião knico-iufldlca,

que orientará o administrador na tomada da deisão, M prática do ato administativo, que se constitui

na execuçãlo ex oÍicio da lei. Na opoÉunidade do julganeno @rqudnto envofuido na e$kie simples

pêÊcer, ou sêja, ato opinativo que @deria ser, ou nãq consderado Flo aúninidrador." (lYandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Mln. f4arco Auélio de Mello - sTF.) Sêm grifo no

origjnal

h

P6(, C.r P&à@ de lr.ddc, í .caro.crúPcr{152'Íôr í32)36396305& CEP 36430{15 ' rr{rié MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^tL 
17o. Lklo ãr Ír.nádo, o písF riâ dl.líhído à. ComL.õc. PeÍmrrlnt ., qu. oririôrão dc

.pr!.êrtrr p.rcr à tLr., .srdo qu., tÊtdo &Ím ocorddo, o píorcto.crá líduldo n oíd€ín do dlâ

!âl-. .fl.d.6ão. coàcto, .oírlbírÍ€ r$r.:
§ 1o - Em regra, os proretos de lei e (E resoludo pôssam por 03 (trés) vota6ês;

§ 2o. No Frenádo o proleto é submetdo à la (prlmerÊ) dÉorlsão, @eÍÉo s€Í;

a) rereitado;

b) àpíovado, s€m emerÉõ;

c) ap.or/â.!., coín em€íÉé &s Comissô€si

d) rceber emerúas, subeínêndas o! §rb6tjtutivo6 em Plênáno.

I - 5e o I,roieto é rcJeitado seguiíá pãra a sêcretària rh câmara pârâ arquivamento;

II - Na hiÉtes€ ft sêl âprovado seíÍ eÍnenÔs, será enviado à lÍe!. Direlora parô, nas rcuniõ€§ §rbseq!€ítes, ir à

III se Íor apío/-à(b coín eín€Ítdas das cofti§õrs, s€.á enviâ& à comis§ã,o de R€d.ção párà elàüoÍaçáo de ôiÊa dâ

.edaçio do veírjdo, ou seF, a ÍEt/a rcdàçro do píoi€to com às eíPíúas apíofddas no lo (pírín€im) tllmo dê

votrdo, paÉ que e§ê rctome ao Plênáno;

§ 30 - Hav€ndo apftsentação de €ínêíúâs êm Plenáno, o Proieto salrá da paub, sêíúo rêmeüdo, coín as eÍnêndô,

às Coínissões fãryràÍrêntes coínpÊtÊfltEs, ô!ó6 o que, êínibdos 6 [€rECeíEs, Íêto.nârá à oíd€Ín do Dla para

aFrOa@ Pdo ?têrÉno;

E 4o ' O Êrci.,to que rc.eteí emeÍÉõ €ín t1€Íúno í€tornôrá à cünissôês ê voltaní à paub ardà õr rô (pnÍÉ{rà)

discussão, pod€fl do ser:

ã) apíovado com emêndô, hipótê5ê em $€ será eívlêdo à Comissão d€ Rêdaçiô pala elabôração dà rcdação do

b) aprcrddo, tendo às eíi€Í'das íeier'tâdÀ. sêguiá para a S€otbna paíã ir à Z' disorssãô ê lrot;do.

P.aç. Cer Pacho dê Mêaêtro3 !]É ceftó.cÀíPosrar152 Íei (32)36306-3050- cEP 36.430'015 Muíaé'MG
E À4ai ço!tr!!aE?I!!!rEt o!.!9y!Í s(ê oicj.lr ww eú.íahunáe mô dôv br
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II - DAS EMENDAS ÂPRESENTÂDAS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Intemo da Câmara, em seu artigo 154, determina

oue sem esDecificar oue serão ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1ô

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposkÉo apresentada como acesóía de ouüa, podêndo ser:

I - supressiva - aquela que impli@ no cancelamento de parte da propoSição;

n - sub6titúirô - é aquela apresêntada como sucedânea de parte de uínã proposiéo e que

tomaÉ o nome de "substitutivo" quaMo atingir a proposição no sêú conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - de redação - ãquela que altera somente a redação de qualquer propo6iÉo.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROvÂçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentãdas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permânentes, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis.

PEÉ Cd P&hM d€ Mêdef@ rne cêIno'c^&Po6rÀr1s2-Tsl (32)33306.3050'CEP33330{15-Munaé.[tG
E-ll.ll ômútô4márâôuriae mo.ov br- siE ofd.l ww emâÍâmúÍráê mo od br

Não foi apresentada emenda.
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Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para anális€ dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lYunicipal de Muriaé/MG, datd da votação em plenário.

CLEISSON EVANGELIí LEISSINHO) - Presidente

REGINALDO - Relator

WI6ON C. DOS REIS WI6ON REIS) - t4embro

ANTONIO AFONSO (AFoNso DA sAÚDE)- suplente5

com. de Finanças, de contas - Composição art. 83 RI.e

PEç€ Cêl P&h@ dô M6d.'@. d. c6rE - ca'u PÔsr^L 1t2 - Tê1.: (32) 36396-3050- CEP 36 330 015 _ Mun.é _ MG
E MâÍ: gnm@ÉloêrêD!!êç !'q4aatr SiG Ofic!* w.eú.úúunaqmo od hr



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÀSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores quê subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

No vertente caso, não foram verificados víaios quanto à técnica legislativa

utilizada.

PáÉ cêr Pacheo de Mcdêircs, írp. cútrc carPôsrtu152-Íel:(32)36395_3050_cEP36330015_Muíiâé MG

E-Mãjl: cmmíôemêÉmqlagllqlolll ' s ê oí.iál: ww €maamudaê mo oov bt

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II _ DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e Ui,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Cámara para o envlo ao Poder Executivo.

III . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, veriflcou ã sua

redação. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redaéo frnal do Projetq para ser discutida e votad, inderynde dos

i n te rst íc io s co n stâ n te s de ste Reg i m e n to.

IV - PÂRECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, Pala-g

oublicacão da presente lei.

Foi deliberado p€lo plenário da Câmara Municipal em todas as votaçÕes no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tanqe a erros meramente formais em atencão e resoei a técnica leoislativa.

Praç. Clt P;.r@ ó. M.dâB r,P Cêrío ' Ce PG.r 152 -T.l (32) 353l}93050' CEP 36 36ô015 _ MuÍiáó MG
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Interno6. Mwiaé, datd da votaÇão em plenário.

SO RORIZ, ente

CARLOS ANÍONIO FERREIRA (CARLos MACUCO) - Relator

lrurôruto aotrsoru DUARTE Membro

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) - suplente?

Com. de RedaÉo e Assuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RI.

o krá adnibda efienda à tdaçáo frnal, com à lrnalidade exclusiva de ordenar a maténA @rÍigir a

liwrragefi, os enganos, as aontÊdifu ou paÉ aclarar o seu Exto.

Pt"ç. Cd P-Jed. iLdã*. rÉ. cdlto c^MPGrr152-lêl (32) 3639ê305+ CÉP 36 3tG015 Mu'iáê'MG
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